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 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2005
Ao vigésimo quinto dia do mês de Outubro do ano dois mil e cinco, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio, António José de Oliveira Gonçalves, Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco, Mário Manuel Soares Alves e Carlos Sérgio Freire Quintino.


Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
 

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e cinco minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por unanimidade, a aprovação da acta da reunião realizada no dia vinte e um de Outubro de dois mil e cinco, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue previamente aos Senhores membros do Órgão Executivo.


= AUDIÇÃO DO PÚBLICO =

· Carlos Alberto Valério Fernandes – começando por saudar a nova Câmara Municipal expressado votos no sentido de que a mesma continue a trabalhar em prol do Município, identificou-se como morador na Rua Fernão de Magalhães, e referiu pretender interpelar o Executivo a propósito da restrição ao horário de funcionamento por este imposto ao Bar Mardigras, restrição esta que não vem sendo cumprida, apesar dos serviços jurídicos municipais o terem informado que a notificação do proprietário do estabelecimento ocorreu já em dezanove do corrente mês. Pretendia saber se a GNR já tinha sido informada da deliberação por forma a que, se chamada, a possa fazer cumprir.


O Senhor Presidente esclareceu que tudo está devidamente executado em termos das diligências subsequentes à deliberação em causa, salientando ainda que se a mesma não vem sendo cumprida, a Câmara Municipal actuará em conformidade.


O munícipe, ainda a propósito do Bar Mardigras, solicitou esclarecimentos quanto ao que vai passar-se uma vez que a vistoria municipal para ele marcada para a semana transacta se não realizou em virtude de o respectivo proprietário não ter comparecido para franquear o acesso ao estabelecimento.


O Senhor Presidente respondeu informando que outra vistoria vai ser marcada de imediato.


Finalmente o Munícipe referiu-se à necessidade de realização de obras de atapetamento da Rua Fernão de Magalhães, que está cheia de buracos e que só vem sendo objecto de alguns remendos, bem como de atenção para o declive que se situa entre os lotes nove e dez da mesma rua, de onde perigosamente caem terras, situação que convinha acautelar.


O Senhor Presidente esclareceu que o tratamento da rua está referenciado, mas inserido num processo mais vasto, relativo a toda a zona, tendo solicitado ao Senhor Vereador Carlos Quintino que tomasse nota e estudasse este problema, bem como a questão do declive.


· Francisco Verganista – felicitando todos os eleitos, a quem desejou que a respectiva actividade durante o mandato seja o mais proveitosa possível, solicitou esclarecimentos quanto às seguinte questões:


· para quando a solução do problema das infraestruturas do empreendimento Oliveiras Montechoro, que ainda não foram recebidas? Referiu que não obstante as várias interpelações já feitas à Câmara Municipal e a sempre demonstrada vontade de resolução do problema, a verdade é que tudo continua na mesma, salvaguardando as questões de rupturas no abastecimento de água, que parecem resolvidas. E questionou: “Uma vez que o programa eleitoral do PSD para este mandato prevê a reformulação das redes de águas e saneamento da zona do Montechoro, será que é para fazer?”  Quanto a esta questão deu finalmente conta de um montante de despesas de dezassete mil euros pago à EDP, relativo a energia para funcionamento do sistema de abastecimento de água.


· falta de solução para uma outra questão que vem suscitando há muito tempo, que se prende com a cobrança, pelo Município de tarifas de águas residuais relativamente a uma moradia, propriedade de sua filha na Mouraria, que não beneficia, nem pode beneficiar, desse serviço e que, consequentemente, o não devia pagar. Disse ter recebido uma carta da Câmara informando-o da breve solução desta questão, mas sem resultados.


· porque se encontra encerrado o parque infantil do Ecocentro de Albufeira?


Para as questões postas foram dadas as seguintes respostas:


· quanto às infraestruturas, o Sr. Presidente lembrou estar-se perante uma situação complicada dada a inclusão das mesmas no âmbito do alvará do loteamento número cinco, barra, oitenta e um; sem poder comprometer-se com “timings” concretos referiu que se vai tentar solucionar o problema, diligência de que encarregou o Senhor Vereador Carlos Quintino, agora responsável pelas áreas em causa e com quem o munícipe deverá passar a dialogar com vista à boa evolução do processo;

· no que se refere à tarifa, o Senhor Vice-Presidente esclareceu que já foram tomadas as medidas necessárias, encontrando-se as alterações ao Regulamento em causa, após a realização da competente audição pública, exclusivamente dependentes de aprovação por parte da Assembleia Municipal de Albufeira;

· no que concerne ao ECOCENTRO, o Senhor Presidente esclareceu que esta infraestrutura é pertença da ALGAR, o que não significa que a Câmara não possa intervir até porque também ali tem responsabilidades; aliás, disse, ainda ontem solicitou ao Senhor Vereador António Gonçalves que contactasse aquela empresa com a intenção de se inteirar da situação.

· Vasco Barreto – cumprimentando a nova Câmara Municipal, apresentou como questões que devem merecer a atenção daquela:


Primeiro - A situação de ruína em que se encontra a vida nocturna em Albufeira, e da qual sempre constituíu um “ex-libris”, apontando como causa para tal problema a falta de segurança que se vive desde a retirada da polícia de intervenção; deu exemplo de actos de vandalismo e de pancadaria que ocorrem em pleno Jardim Engenheiro Duarte Pacheco e nas demais zonas do centro da cidade, sem que a GNR se mostre com condições de operacionalidade para lhes fazer frente;


Segundo - Devia investigar-se, na zona de Malpique, a existência de uma matilha de cães que, há vários anos, ladram, noite após noite, até ao nascer do sol;


Terceiro - Na Travessa da Igreja Matriz, nas “escadinhas do Ildefonso”, deve ser revista a colocação de candeeiros de iluminação pública;


Quarto - Na Travessa 5 de Outubro, descida para a Pensão Albufeirense, foram feitas obras, há cerca de dez anos, que implicaram a remoção dos candeeiros de iluminação pública ali existentes, que nunca foram repostos;


Finalmente, fez votos no sentido de que o Senhor Presidente ponha a Polícia Municipal a funcionar, mas “sem chatear quem trabalha”.


O Senhor Presidente respondeu referindo que as questões postas vão ser objecto da necessária análise, a que se seguirá o tratamento que se mostrar adequado.


= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia vinte e quatro de Outubro de dois mil e cinco, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – onze milhões, seiscentos e dezassete mil, cento e dezassete euros e setenta e três cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, duzentos e trinta e nove mil, setenta e quatro euros e sessenta e três cêntimos.


 = RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Foram apresentadas relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.


= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =

Foi apresentada, a título de informação, uma relação dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente da Câmara, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documento que fica arquivado na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


= INFORMAÇÕES – DESIGNAÇÃO DE VEREADORES EM REGIME DE PERMANÊNCIA – DESPACHO =

O Senhor Presidente deu conhecimento do teor do seu despacho, de vinte e quatro de Outubro corrente, que designou, para o exercício de funções em regime de permanência a tempo inteiro, os Senhores Vereadores Drª Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco e Engº Carlos Sérgio Freire Quintino.


= INFORMAÇÕES – DELEGAÇÕES E SUBDELEGAÇÕES DE COMPETÊNCIAS NOS SENHORES VEREADORES – DESPACHO =

O Senhor Presidente deu conhecimento do teor do seu despacho, de vinte e um do corrente mês, que, nos Senhores Vereadores em regime de permanência, delegou várias das suas competências próprias e subdelegou muitas das que lhe foram delegadas pela Câmara Municipal.


= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÕES E OUTRAS INSTITUIÇÕES – PROPOSTA =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em vinte de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias:


· ARESTA – Associação de Restaurantes do Algarve, para deslocação a Campo Maior, nos dias vinte e seis e vinte e sete de Outubro corrente;


· Paróquia de Nossa Senhora da Conceição de Albufeira, para deslocação a Fátima, no dia três de Dezembro do ano corrente.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= TRANSPORTES – ESCOLA EB 2,3 DIAMANTINA NEGRÃO – DESPACHO =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pela Escola E.B. Dois, Três Diamantina Negrão, de Albufeira, para efectuar uma visita de estudo, no dia vinte e um de Outubro corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.


Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.


= VISTORIAS – VISTORIAS PRÉVIAS À ADOPÇÃO DOS MECANISMOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 89º E SEGUINTES DO DECRETO-LEI Nº 555/99, DE 16 DE DEZEMBRO – NOMEAÇÃO DOS ELEMENTOS COMPONENTES DA COMISSÃO – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Considerando que:


1. Dispõe o artº. 89º. nº 2 do Decreto-Lei nº 555/99, de 16/12, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei nº 177/01, de 04/06 que “a Câmara Municipal pode a todo o tempo, oficiosamente ou a requerimento de qualquer interessado, determinar a execução de obras de conservação necessárias à correcção de más condições de segurança ou de salubridade”;


2. Assim como preceitua o nº 3 do mesmo normativo que “a Câmara Municipal pode, oficiosamente ou a requerimento de qualquer interessado, ordenar a demolição total ou parcial das construções que ameacem ruína ou ofereçam perigo para a saúde pública e para a segurança das pessoas”;


3. O accionar daqueles mecanismos legais pressupõe a prévia realização de vistoria, por três técnicos a nomear pela Câmara Municipal (cfr. Artº 90º. nº 1 do referenciado Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação);


4. São dirigidas a esta Edilidade diversas exposições de Munícipes que reivindicam a intervenção do referido órgão executivo colegial, em cumprimento do estatuído naqueles normativos;


Propõe-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere:


a) determinar que perante reclamações de teor idêntico ao referenciado no considerando d) seja realizada a vistoria a que se refere o nº 1 do artº. 90º. do Decreto-Lei nº 555/99, de 16/12, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei nº 177/01, de 04/06;


b) nomear a seguinte Comissão de técnicos do quadro de funcionários do Município, para assegurar a realização de todas as vistorias, a efectuar ao abrigo daquele normativo legal:


Membros efectivos:


- Arq. Victor Viegas;


- Engº. Técnico Civil Manuel Bartolomeu Viegas;


- Téc. Profissional de Construção Civil Herlander Cabrita Coelho;


Membros suplentes:


- Engº. Civil Paulo Pereira;


- Engº. Técnico Civil Dinis Alves;


- Téc. Profissional de Construção Civil - Humberto José Dias Martins.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS – TAXAS PARA 2005 RESPEITANTES A PRÉDIOS URBANOS E A PRÉDIOS URBANOS AVALIADOS NOS TERMOS DO CIMI – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Estabelecem as alíneas b) e c) do nº 1 do artigo 112º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), aprovado pelo Decreto-Lei nº 287/2003, de 12 de Novembro, que as taxas desse imposto são:


· no que respeita a prédios urbanos, de 0,4% a 0,8%;


· relativamente a prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI, de 0,2% a 0,5%.


Prevê ainda o mesmo artigo, nos nos 4 e 8, que a fixação anual das taxas entre os valores mencionados cabe ao Município, devendo as deliberações da Assembleia Municipal ser comunicadas à Direcção-Geral dos Impostos até 30 de Novembro do ano a que respeita o imposto municipal, sem o que o mesmo será liquidado por aplicação das taxas mínimas referidas.


Chegados portanto ao mês de Outubro, urge que venham a ser fixadas as taxas em causa.


Como elemento relevante para se fazer uma avaliação da taxa razoável a aplicar, poder-se-á referir que, até esta data, o município recebeu € 9.869.940,49 de IMI e € 4.818.810,06 de CA e, no período homólogo do ano anterior, havia recebido € 7.173.867,19 de IMI e 4.044.661,50 de CA.


Considerando, por um lado, o investimento do Município previsto e, por outro, a Proposta do Orçamento de Estado, que não prevê o aumento dos fundos municipais a transferir em 2006, entende-se que deverá manter-se a taxa de IMI, no que respeita a prédios urbanos, para não exigir um esforço acrescido, em termos de impostos, à população;



PROPONHO


Que a Câmara Municipal delibere, conforme o disposto nas alíneas b) e c) do nº 1 e do nº 4 do artigo 112º do Código daquele imposto, propor à Assembleia Municipal a fixação, com referência ao ano de 2005, das seguintes taxas:


· 0,7% para os prédios urbanos;


· 0,5% para os prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI.”


Posta a transcrita proposta em discussão, os Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves apresentaram uma proposta alternativa com o seguinte conteúdo:


“Os Vereadores eleitos pelo Partido Socialista, na Câmara Municipal de Albufeira, relativamente ao assunto em epígrafe, propõem o seguinte:


Considerandos:


1. Considerando que a receita com origem em IMI nesta data cresceu cerca de 25% relativamente ao ano de 2004;


2. Considerando que neste aumento ainda não tem a sua total expressão o resultado do esforço de actualização de matrizes e avaliações que foi efectuado pela administração fiscal nos anos de 2004 e 2005 o que só por si garante um aumento significativo na base tributável;


3. Considerando que as taxas actualmente em vigor podem ser reduzidas, exigindo assim um menor esforço a cada contribuinte sem se colocar em causa o global da receita;



PROPOMOS


Que a Câmara Municipal delibere conforme o disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 e do n.º 4 do art.º 112 do Código daquele imposto, propor à Assembleia Municipal a fixação, com referência ao ano de 2005, das seguintes taxas:


· 0,6% para os prédios urbanos;


· 0,4% para os prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI.”


Postas em votação as duas propostas, obtiveram as mesmas os seguintes resultados:


· proposta do Senhor Presidente, cinco votos, do Senhor Presidente, do Senhor Vice-Presidente e dos Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino;

· proposta dos Senhores Vereadores Fernando Anastácio e Soares Alves, dois votos, dos próprios subscritores.

Consequentemente, foi aprovada a proposta do Senhor Presidente, por maioria.


= LEI DAS COMUNICAÇÕES ELECTRÓNICAS – FIXAÇÃO DA TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“A Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro - Lei das Comunicações Electrónicas estabelece o regime jurídico aplicável às redes e serviços de comunicações electrónicas e aos recursos e serviços conexos e define as competências da autoridade reguladora nacional neste domínio.


Concretamente, prevê o respectivo artigo 106º a existência de taxas pelos direitos de passagem, taxa essa que deve ser fixada anualmente por cada município até ao fim do mês de Dezembro do ano anterior a que se destina a sua vigência, sendo determinada com base na aplicação de um percentual sobre cada factura emitida pelas empresas que oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público, em local fixo, para todos os clientes finais na área do correspondente município, não podendo ultrapassar os 0,25%.


Prevê ainda a lei atrás mencionada, no seu artigo 125º, a publicação por parte da Autoridade Reguladora Nacional de regulamentos necessários à execução da mesma. Em 29 de Setembro do 2004 foi publicado o regulamento nº 38/2004, que define os procedimentos de cobrança e entrega aos municípios da taxa municipal de direitos de passagem.


A Assembleia Municipal em sessão de 18 de Novembro de 2004, sob proposta apresentada pela Câmara Municipal, deliberou fixar a Taxa Municipal de Direitos de Passagem em 0% para o ano 2005.


Assim, considerando:


a) Que não se alteraram os pressupostos em relação à proposta referente ao ano de 2004;


b) A situação legal exposta;


c) A competência da Assembleia Municipal em matéria de fixação de taxas [alínea e) do n.º 2 do artigo 53º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro] sob proposta da Câmara Municipal [alínea a) do n.º 6 do artigo 64º da mesma Lei],



PROPONHO


Que a Câmara Municipal delibere propor à Digníssima Assembleia Municipal, relativamente ao ano de 2006, a fixação de taxa de 0%, libertando-se, consequentemente, os consumidores da obrigação de pagamento de mais este encargo.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TOLERÂNCIA DE PONTO – DESPACHO =

Relativamente a este assunto, foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara, em vinte de Outubro corrente, que concedeu tolerância de ponto aos trabalhadores da Autarquia no dia trinta e um também de Outubro corrente, com encerramento dos serviços mas sem prejuízo dos serviços essenciais.


Foi tomado conhecimento.


= APOIOS – III SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE FUTEBOL DO ALGARVE – CIDADE DE ALBUFEIRA – ASSOCIAÇÃO ALBUFEIRA ACTIVA – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Pela Associação Albufeira Activa, foi, através dos requerimentos junto ao presente, solicitado apoio para a realização do III Seminário Internacional de Futebol do Algarve - Cidade de Albufeira, a decorrer no próximo dia 31 de Outubro de 2005.


Considerando:


1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;


2. Que o evento prevê um largo número de participantes, e tem como objectivos o incremento de conhecimentos relativos e esta modalidade nos diferentes âmbitos, desenvolvimento de mais e melhores profissionais especializados, assim como a dinamização e divulgação desportiva e cultural do concelho de Albufeira;


Proponho que:


A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação Albufeira Activa, nos seguintes termos:


· Cedência do Auditório Municipal nos dias 30 e 31 de Outubro;


· Cedência de técnico de luz e som;


· Cedência de envelopes, etiquetas e envio de mailing;


· Cedência de material audiovisual (microfones, 1 datashow, tela de projecção, retroprojector, computar portátil, câmara de filmar);


· Aquisição de 200 (duzentos) cartazes A3 e 4.000 (quatro mil) desdobráveis, podendo ser executados ao abrigo da Consulta Prévia em vigor;


· Cedência de 3 faixas publicitárias alusivas ao evento, efectuadas ao abrigo da Consulta Prévia em vigor;


· Impressão dos diplomas de participação em cartolina;
 


· Oferta de beberete no bar do Auditório, ao abrigo da consulta Prévia em vigor;


· Cedência de placas de identificação para os membros da mesa;


· Cedência de 250 (duzentos e cinquenta) sacos contendo brindes promocionais;
 

· Cedência de 250 capas em cartão;


· Cedência de fotocópias;


· Cedência de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= INSTALAÇÕES – AUDITÓRIO MUNICIPAL – PROGRAMA JCE: JUVENTUDE-CINEMA-ESCOLA – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de documentação anexa, solicita a Direcção Regional de Educação do Algarve, a cedência do Auditório Municipal de Albufeira, para a realização das sessões de cinema, no âmbito do Projecto Cinema/Escola, para as seguintes datas: 2, 14 e 16 de Novembro de 2005. Em 2006, 12, 16, 27 e 31 de Janeiro; 7 de Março e 3, 11 e 17 de Maio. Todas as sessões terão início às 10H30.


Considerando:


a) A disponibilidade do Auditório, de acordo com informação da DAC;


b) Que a alínea b) do nº 4º, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


c) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO


Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a cedência do Auditório Municipal à Direcção Regional de Educação do Algarve e conceder os meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= PEDIDOS DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO – TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA =

Do Tribunal Judicial da Comarca de Albufeira foi apresentado um telefaxe, com data de dezoito de Outubro corrente, pelo qual solicita a cedência de uma secretária de gabinete.


Este telefaxe encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, do seguinte teor:


“Na sequência do telefax remetido pelo Tribunal Judicial da Comarca de Albufeira, com data de entrada nos serviços municipais em 18/10/05, no qual solicitam a esta edilidade a cedência de uma secretária de gabinete, cumpre-me informar V. Exa., do seguinte:


1. O Tribunal Judicial é um organismo público da administração central;


2. A cedência do material de escritório solicitado poder-se-á englobar, a nosso entender, no âmbito de apoio do Município a entidades e organismos legalmente existentes, como é o caso concreto;


3. O município possui algum material de escritório usado que não se encontra a ser utilizado pelos seus serviços, nomeadamente, uma secretária de gabinete, pelo que poderá ser objecto de cedência por parte desta edilidade;


4. Nos termos do disposto na alínea a) do nº 4 do artº 64º da lei nº 169/99, de 18 de Setembro, conjugado com o nº 2 do artº 19º do Regulamento de inventário e Cadastro do Património da Câmara Municipal de Albufeira, compete ao órgão executivo deliberar quanto à cedência dos bens móveis aludidos.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, determinar a cedência do material solicitado.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE ACESSO A NASCENTE DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE FERREIRAS – APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE TRABALHOS A MAIS E DE SUPRESSÃO DE TRABALHOS =

Relativamente a esta empreitada, em execução pela empresa Tecnovia – Sociedade de Empreitadas, S.A., foi apresentada a minuta do contrato para execução de trabalhos a mais e de supressão de trabalhos, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.


= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO DE NATAL EM REGIME DE ALUGUER – APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO DE ADJUDICAÇÃO =

Relativamente a este fornecimento foi apresentada a minuta do contrato de adjudicação, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.


= TERRENOS – AQUISIÇÃO A JOÃO CABANITA & FILHOS, LIMITADA, DE DUAS PARCELAS DE TERRENO, SITAS EM AMENDOAL, FREGUESIA DA GUIA, DESTINADAS À REMODELAÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO SUB-SISTEMA SUL-POENTE – APROVAÇÃO DA MINUTA DA RESPECTIVA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA =

Relativamente à aquisição das duas parcelas de terreno referidas em título foi apresentada a minuta da respectiva escritura de compra e venda, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.


= TERRENOS – AQUISIÇÃO A FRANCISCO DE JESUS RAIMUNDO E FLORENTINA DE JESUS NEVES DE UMA PARCELA DE TERRENO, SITA EM TERRAS NOVAS, FREGUESIA DE ALBUFEIRA, DESTINADA À REMODELAÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO SUB-SISTEMA SUL-POENTE – APROVAÇÃO DA MINUTA DA RESPECTIVA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA =

Relativamente à aquisição da parcela de terreno referida em título foi apresentada a minuta da respectiva escritura de compra e venda, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta.


= IMÓVEIS – ALIENAÇÃO A FREDERICO AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS E NICOLASA MAXION SONGCO SANTOS DA FRACÇÃO AUTÓNOMA “E”, DO LOTE 20, EM CALIÇOS, FREGUESIA DE ALBUFEIRA – APROVAÇÃO DA MINUTA DA RESPECTIVA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA =

Relativamente à alienação referida em título foi apresentada a minuta da respectiva escritura de compra e venda, uma cópia da qual fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Esta minuta encontrava-se instruída com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Património e Aprovisionamento, do seguinte teor:


“Na sequência da recepção dos processo referente à venda da fracção "E", 2º andar esquerdo, lote 20, sita em Caliços, procederam estes serviços à elaboração da respectiva minuta nos termos constantes nas informações do Departamento de Desenvolvimento Social, datadas de 11.05.05 e de 06.07.05, as quais foram submetidas à apreciação da Câmara Municipal em reuniões de 24.05.05 e de 12.07.05, respectivamente.


Contudo, verificaram estes serviços, aquando da elaboração da respectiva minuta, incongruências no que concerne os nºs 1 e 2 da informação de 06.07.05, que se transcrevem:


"Nº 1 - O direito de preferência subsiste em todas as transmissões subsequentes a título oneroso;


Nº 2 - Exceptua-se, do regime anterior as transmissões por morte a favor de cônjuges, pais e filhos;",


e isto, porque este nº 2 já estaria à partida, excepcionado no nº 1, não se entendendo qual o seu alcance.


Após esta verificação contactámos os serviços do DDS/DAS no sentido de se esclarecer e verificar a situação referida. Contudo, não receberam estes serviços, até ao momento, qualquer elemento novo.


Assim, face ao exposto, submete-se à apreciação da digníssima Câmara Municipal a minuta de escritura de compra e venda, nas condições do já deliberado, embora pareça conveniente uma prévia sanação do apontado, pelo DDS.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, remeter o processo ao Departamento de Desenvolvimento Social para reformulação das condições de venda do apartamento.


= CONTRATO-PROGRAMA – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E DIRECÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO ALGARVE – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:


1. Que o Ministério da Educação enviou o despacho n.º 14753, de 5 de Julho, que prevê a generalização do ensino do inglês nos 3.º e 4.º anos do 1.º ciclo do Ensino Básico.


2. Que foram realizados cinco protocolos com os agrupamentos do concelho de Albufeira, os quais foram enviados para a Direcção Regional de Educação do Algarve.


3. Que foi aprovada a proposta de adesão nos termos definidos no art.º 7º do referido diploma, o qual define como obrigatoriedade iniciar o ensino de inglês a 3 de Outubro de 2005.


4. Que foi enviado pela Direcção Regional de Educação do Algarve, através do telefax n.º 415, datado de 07 de Outubro de 2005, a minuta do contrato programa, para o programa de generalização do ensino do inglês nos 3.º e 4.º anos do 1.º ciclo do ensino básico, a celebrar entre a Direcção Regional de Educação do Algarve e o Município de Albufeira, com vista a aprovação da mesma.


5. A informação anexa.



PROPONHO:


Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a minuta do contrato programa, para o programa de generalização do ensino do inglês nos 3.º e 4.º anos do 1.º ciclo do ensino básico, a celebrar entre a Direcção Regional de Educação do Algarve e o Município de Albufeira.”


Esta proposta fazia-se acompanhar do contrato-programa nela referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o contrato-programa ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.


= PISCINAS MUNICIPAIS DE ALBUFEIRA – HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO E DE ACTIVIDADES PARA A ÉPOCA 2005/2006 – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“O Sector de Desporto (SD) vem por este meio apresentar proposta de Horários de Funcionamento e de Actividades das Piscinas Municipais de Albufeira para a época 2005/06.


O documento “Piscinas Municipais de Albufeira/Horários 2005/06”, em anexo, apresenta o horário de funcionamento, quadro geral das actividades da EAA, horários gerais, horários por professor e horários por actividades.


O SD solicita aprovação do dossier técnico apresentado, e informa que em anexo à presente informação está um documento que serviu como base à definição dos horários propostos.


Sem mais de momento submetemos à Consideração Superior, solicitando reunião para esclarecimento dos assuntos julgados pertinentes por V.ª Ex.ª.”


Esta informação fazia-se acompanhar de um documento contendo os horários sugeridos, que aqui se dá por integralmente transcrito e do qual fica cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, aprovar os horários conforme proposto.



= REGULAMENTOS – REGULAMENTO DAS PISCINAS MUNICIPAIS DE ALBUFEIRA – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“Considerando que:


1. No passado dia 20 de Agosto, foi inaugurado o Complexo de Piscinas Municipais de Albufeira;


2. Trata-se de uma importante infra-estrutura desportiva, de uso colectivo, vocacionada para proporcionar aos respectivos utentes, durante todo o ano, o desenvolvimento de actividades aquáticas, nas áreas formativa, recreativa e de competição;


3. Por conseguinte, impõe-se definir algumas normas respeitantes à organização, utilização e funcionamento daquele Complexo Desportivo;


4. Foi elaborado um Projecto de Regulamento das Piscinas Municipais de Albufeira, o qual foi submetido à apreciação da Câmara Municipal, em 05/07/2005, tendo sido deliberado aprovar o referenciado projecto e promover a realização da respectiva apreciação pública, para recolha de sugestões, pelo período de 30 dias, em cumprimento do disposto no artº. 118º. do Código do Procedimento Administrativo (vide Doc. 1);


5. Para aquele efeito, o aludido Projecto foi objecto de publicação na 2ª. Série do Diário da República de 17 de Agosto de 2005, bem como foram afixados Editais nos lugares públicos do estilo (cfr. Docs. 2 e 3);


6. No decorrer daquele período de discussão pública, apenas o Sector de Desporto da Divisão dos Assuntos Sociais apresentou algumas sugestões, as quais foram tidas em consideração na elaboração do projecto final de Regulamento, essencialmente, respeitantes às taxas a cobrar aos utentes das Piscinas (cfr. Doc. 4);


7. Foram efectuadas as seguintes alterações ao Projecto de Regulamento aprovado:


a) artigo 8º. - foi acrescentada a expressão “ao longo da época desportiva”;


b) artigo 11º. nº 2 - foi adicionado este número, em virtude de proposta do Sector do Desporto nesse sentido;


c) artigo 34º. - uma vez que o espaço a concessionar se trata de um bar/cafetaria, foi eliminada a alusão ao fornecimento de “refeições ligeiras”;


d) artigo 35º. - foi alterada a redacção deste preceito, por forma a permitir eventuais alterações ao horário de funcionamento das Piscinas, em função das necessidades do Município;


e) artigo 37º. - em virtude do horário de funcionamento das Piscinas que se encontra planificado foi acrescentado que aquelas encerram “aos domingos à tarde";


f) Anexo A - Ponto 3. Utilização Livre - No projecto de regulamento aprovado em reunião camarária de 05/07/2005, encontrava-se prevista a possibilidade de serem adquiridos pelos utentes “pacotes” de 10 e 20 utilizações livres, sendo que quantas mais adquirissem mais económica seria o preço unitário de utilização. O Sector de Desporto desta Edilidade veio informar que tal era inexequível, do ponto de vista informático. Desta forma, foram efectuadas as necessárias alterações neste ponto 3, sendo certo que o sistema ora instituído assenta no seguinte: os utentes podem efectuar carregamentos no respectivo cartão de utente de diversos montantes e em cada utilização será debitado o montante correspondente ao preço de utilização no período respectivo;


8. Nos termos do estatuído no artº. 64°. nº 6 alínea a) da Lei nº 169/99, de 18/09, na redacção introduzida pela Lei nº 5A/2002, de 11/01, “compete à Câmara Municipal, no que respeita às relações com outros órgãos autárquicos, apresentar à Assembleia Municipal propostas e pedidos de autorização, designadamente, em relação às matérias constantes dos nºs 2 a 4 do artº. 53º.;


9. Dispõe o artº. 53º. nº 2 alínea a) da referenciada Lei que “compete à Assembleia Municipal, em matéria regulamentar e de organização e funcionamento, sob proposta da Câmara Municipal, aprovar as posturas e regulamentos do município com eficácia externa”;


Cumpre promover que a questão seja submetida à apreciação da Digníssima Câmara Municipal para que, querendo, delibere aprovar as alterações efectuadas ao Projecto de Regulamento das Piscinas Municipais de Albufeira e submeta o referenciado diploma à aprovação da Digníssima Assembleia Municipal.”


Esta informação fazia-se acompanhar do documento em causa, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, aprovar a versão final do Regulamento das Piscinas Municipais de Albufeira e remetê-lo à Digníssima Assembleia Municipal de Albufeira com vista à respectiva apreciação nos termos previstos na alínea a) do número dois do artigo quinquagésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro.



= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DAS INFRA-ESTRUTURAS DA RUA DE ACESSO À ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE FERREIRAS – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA =

Da empresa Manuel Joaquim Pinto, S.A, executora desta empreitada, foi apresentada uma carta, com data de doze de Agosto do ano corrente, pela qual solicita a prorrogação do prazo de conclusão da obra por trinta dias.


Esta carta encontrava-se instruída com uma informação, com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, do seguinte teor:


“Esta obra foi adjudicada por deliberação de Câmara de 05/04/2005 à empresa Manuel Joaquim Pinto, S.A.


No decorrer da obra, constatou-se a existência de uma infraestrutura de Telecom e TV Cabo, numa zona a intervir, pelo que foi realizado um projecto de telecomunicações, prevendo uma nova infraestrutura que possibilitasse o desvio e remoção da rede existente, sendo este projecto entregue à empresa Empreiteira a 02/06/2005.


Em 28/07/2005, a empresa Manuel Joaquim Pinto, S.A. efectuou por escrito (carta de referência 3661/2005) um pedido de prorrogação de prazo para conclusão da obra supramencionada de 66 dias, ou seja, até 05/11/2005, tendo sido deliberado em reunião de Câmara de 30/08/2005, conceder uma prorrogação legal de prazo à entidade empreiteira de 17 dias, ou seja, até 18 de Setembro de 2005.


Em 12/08/2005, a mesma empresa efectuou por escrito (carta de referência 3948/2005 apresentada em anexo) um novo pedido de prorrogação de prazo para conclusão da obra supramencionada de 30 dias, por motivo de trabalhos a mais.


Uma vez que, para além do contemplado na prorrogação legal de prazo concedida por este Município, não se considera a existência de qualquer outro tipo de trabalhos a mais, não se vê motivo para nova prorrogação de prazo para além da já concedida.”


Foi deliberado, por unanimidade, informar a empresa executora da obra que, tendo em conta o teor da informação dos serviços e nos termos da mesma, esta Câmara Municipal tem a intenção de não conceder a prorrogação solicitada.


Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedida à mesma empresa um prazo de dez dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre tal intenção.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REQUALIFICAÇÃO DAS INFRA-ESTRUTURAS DA RUA DE ACESSO À ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE FERREIRAS – MULTAS – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“Esta obra foi adjudicada por deliberação em reunião de Câmara de 05/04/2005 à empresa MANUEL JOAQUIM PINTO, S.A. pelo valor de 601.462,64 € mais IVA, conforme contrato assinado em 29/04/2005.


O auto de consignação desta obra data de 04 de Maio de 2005. O prazo contratual de execução da obra foi de 4 meses finalizando-se em 01 de Setembro de 2005.


Foi concedida uma prorrogação legal de prazo de 17 dias, por deliberação em reunião de Câmara de 30/08/2005, passando o dia de conclusão da empreitada para o dia 18 de Setembro de 2005.


Segundo o ponto 5.3 das cláusulas gerais do caderno de encargos desta empreitada, o valor da multa à aplicar deverá ser calculado conforme o artigo 201º do Dec.-Lei n.º 59/99 de 2 de Março, assim:


Valor da adjudicação: 601.462,64 €;


Prazo: (4 x 30 + 17) /10 = 14 dias.



Tendo em consideração os trabalhos em atraso, prevê-se que a obra não esteja finalizada antes do dia 30 de Novembro de 2005. Deste modo, a multa a aplicar foi calculada desde o dia 19 de Setembro, términus do prazo legal, até ao dia 30 de Novembro, ou seja são aplicadas multas durante 73 dias perfazendo uma multa no valor de 90.520,18 €.


Resumindo, sugere-se a aplicação de muitas no valor de 90.520,18 € mais IVA ao empreiteiro MANUEL JOAQUIM PINTO, S.A. por não concluir a obra de “Requalificação das infra-estruturas da rua de acesso à estação ferroviária de Ferreiras” no prazo contratualmente estabelecido.


Se a obra não for terminada até ao dia 30 de Novembro, será proposto um adicional de multas até a efectiva conclusão da obra.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, manifestar a intenção de aplicação de multas contratuais nos valores e nos termos nela constantes.


Mais se deliberou, considerando o previsto no número cinco do artigo ducentésimo primeiro do Decreto-Lei número cinquenta e nove, barra, noventa e nove, de dois de Março, notificar a empresa em causa para, no prazo de oito dias, deduzir a sua defesa ou impugnação.


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE RECTIFICAÇÃO, ALARGAMENTO E DOTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS DA ESTRADA MONTECHORO-FONTAÍNHAS – 1ª FASE – ALTERAÇÃO DO MAPA DE TRABALHOS E DO VALOR BASE DO CONCURSO – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“Por lapso do projectista, os capítulos de rede de abastecimento de águas e de rede de esgotos domésticos e pluviais constantes no mapa de trabalhos posto a concurso não correspondiam ao solicitado pelos técnicos deste Município pelo que apresentavam erros de medição e de descrição dos trabalhos.


Tendo estes erros sido corrigidos, propõe-se a aprovação do novo mapa de trabalhos e respectivas peças desenhadas, do novo valor base do concurso que passa para 2.851.819,60 €, sendo a totalidade desta despesa prevista para o ano 2006, e da prorrogação legal de prazo de entrega das propostas de 30 dias, a contar da publicação do anúncio de rectificação.


Este valor encontra-se coberto no projecto n.º 169/2001 com o código de classificação orçamental 0403 07010401 do Plano Plurianual de Investimentos do ano de 2005.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, aprovar o novo mapa de trabalhos e respectivas peças desenhadas, o novo valor base do concurso, bem como a prorrogação do prazo para entrega das propostas.


= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – CONCURSO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES URBANOS, EM ALBUFEIRA – RECTIFICAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DO JÚRI – INFORMAÇÃO =

Relacionada com este assunto e subscrita pelo Director do Departamento de Planeamento e Projectos, foi apresentada uma informação do seguinte teor:


“Aquando da designação da constituição do Júri para o concurso mencionado em epígrafe, o número de elementos foi por lapso, indicado em número par. De acordo com o artigo 90º do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de Junho, o Júri deverá ser constituído em número ímpar, com pelo menos três membros efectivos, um dos quais presidirá, e dois suplentes. Deverá ainda ser indicado o vogal efectivo que substitui o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos.


Assim, tendo em conta o atrás exposto, sugere-se a rectificação da deliberação da Câmara Municipal em sua reunião de 13/09/2005, no respeitante à constituição do Júri e que seja designado o seguinte Júri:


Presidente do Júri: Desidério Jorge da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Albufeira; 


Vogal: Arqª Manuela Santos, Chefe da Divisão de Espaços Verdes, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos;


Vogal: Dr. Pedro Rodrigues, Técnico Superior de Direito.


Suplentes:


- Arqª Cristina Filhó Gonçalves, Técnica na Divisão de Espaços Verdes;


- Dra. Teresa Trocado, Técnica Superior de Gestão, da Divisão Financeira e Informática.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, proceder à designação dos componentes do Júri conforme sugerido.


= INICIATIVAS LOCAIS DE EMPREGO – PEDIDO DE PARECER SOBRE O PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO APRESENTADO POR PAULO JORGE COSTA SENA RODRIGUES =

Do Instituto do Emprego e Formação Profissional foi apresentado um ofício, datado de onze de Agosto último, pelo qual solicita a emissão de parecer sobre o pedido de apoio financeiro apresentado por Paulo Jorge Costa Sena Rodrigues visando a criação de uma iniciativa local de emprego, na actividade de Reparação de Embarcações de Recreio e de Desporto, com localização na Marina de Albufeira, Loja Seis, em Albufeira.


Este ofício encontrava-se instruído com uma informação com origem na Divisão de Planeamento, do seguinte teor:


“Salvo melhor opinião, não vêm estes Serviços inconveniente ao desenvolvimento da actividade de Reparação de Embarcações de Recreio e de Desporto, inserida na CAE 35120, tal como requerido no presente ofício, com sede na Marina de Albufeira, Loja 6, em Albufeira, inserida num pedido de apoio financeiro para a Criação do Próprio Emprego por Beneficiários de Prestações de Desemprego equiparado a Iniciativas Locais de Emprego, no âmbito da Portaria n.º 196-A/2001, de 10 de Março, com a redacção que lhe foi dada pela Portaria n.º 255/2002, de 12 de Março.


Ressalva-se que este parecer pressupõe o cumprimento de toda a legislação aplicável à actividade que se pretende desenvolver e não substitui, nem constitui, de forma alguma, Informação Técnica sobre a necessária autorização de uso, o licenciamento da actividade, ou outro procedimento legal necessário que aqui não foram solicitados, e para os quais são necessários outros elementos técnicos de avaliação, que não acompanham o pedido.


Para o efeito pretendido, estes Serviços não vêm inconveniente ao desenvolvimento da actividade proposta.


CONCLUSÃO:


Sugere-se que a presente informação técnica seja remetida ao Instituto do Emprego e Formação Profissional, Delegação Regional do Algarve - Centro de Emprego de Loulé.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação, emitir parecer favorável nos termos da mesma informação.


= INICIATIVAS LOCAIS DE EMPREGO – PEDIDO DE PARECER SOBRE O PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO APRESENTADO POR GRAÇA E OLÍVIA, LIMITADA =

Do Instituto do Emprego e Formação Profissional foi apresentado um ofício, datado de doze de Setembro último, pelo qual solicita a emissão de parecer sobre o pedido de apoio financeiro apresentado por Graça e Olívia, Limitada, visando a criação de uma iniciativa local de emprego, na actividade de Restaurantes de Tipo Tradicional, com localização na Travessa Sá Carneiro, Edifício Lancemar, Loja dezoito, rés-do-chão, em Albufeira.


Este ofício encontrava-se instruído com uma informação com origem na Divisão de Planeamento, do seguinte teor:


“Salvo melhor opinião, não vêm estes Serviços inconveniente ao desenvolvimento da actividade de Restaurantes de Tipo Tradicional, inserida na CAE 55301, tal como requerido no presente ofício, com sede na Travessa Sá Carneiro, Edifício Lancemar, Loja 18, r/c, em Albufeira, inserida num pedido de apoio financeiro para a Criação do Próprio Emprego por Beneficiários de Prestações de Desemprego equiparado a Iniciativas Locais de Emprego, no âmbito da Portaria n.º 196-A/2001, de 10 de Março, com a redacção que lhe foi dada pela Portaria n.º 255/2002, de 12 de Março.


Ressalva-se que este parecer pressupõe o cumprimento de toda a legislação aplicável à actividade que se pretende desenvolver e não substitui, nem constitui, de forma alguma, Informação Técnica sobre a necessária autorização de uso, o licenciamento da actividade, ou outro procedimento legal necessário que aqui não foram solicitados, e para os quais são necessários outros elementos técnicos de avaliação, que não acompanham o pedido.


Para o efeito pretendido, estes Serviços não vêm inconveniente ao desenvolvimento da actividade proposta.


CONCLUSÃO:


Sugere-se que a presente informação técnica seja remetida ao Instituto do Emprego e Formação Profissional, Delegação Regional do Algarve - Centro de Emprego de Loulé.”


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação, emitir parecer favorável nos termos da mesma informação.


= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 16216 de 02-04-2004 e 45288 de 07-10-2004 


Processo n.º: Lotº. 499


Requerente: João António Santos Ferreira 

Local da Obra: Montes Juntos, freguesia da Guia


Assunto: Licença – Alteração de Loteamento Urbano
 

Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador Soares Alves suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de já ter tido intervenção no processo enquanto técnico da autarquia.


Tendo o impedimento sido declarado nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.


Foi deliberado, por maioria dos presentes, transmitir o parecer dos Serviços Técnicos de dezassete de Junho de dois mil e cinco.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; absteve-se o Senhor Vereador Fernando Anastácio.


Não estava presente o Senhor Vereador Soares Alves, que a seguir à votação regressou à sala.


· Requerimento(s) n.º(s): 23288 de 17-05-2004 e 48958 de 28-10-2004


Processo n.º: Lotº.469


Requerente: Manuel Henriques Nogueira Matos


Local da Obra: Torre da Medronheira, freguesia dos Olhos D’Água


Assunto: Licença – Alteração de Loteamento Urbano
 


Foi, por unanimidade, deferido.


· Requerimento(s) n.º(s): 1940 de 12-01-2005 e 4281901 de 14-09-2005
 


Processo n.º: Lotº.331


Requerente: Carlos Fangueiro Construções Unipessoal, Ldª.


Local da Obra: Sesmarias, freguesia de Albufeira


Assunto: Licença – Alteração de Loteamento Urbano
 

Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador Soares Alves suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de já ter tido intervenção no processo enquanto técnico da autarquia.


Tendo o impedimento sido declarado nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.


Foi, por maioria dos presentes, deferido, tendo em conta os pareceres jurídicos de vinte e quatro de Maio de dois mil e cinco e de dezassete de Outubro de dois mil e cinco e do Director do Departamento de Planeamento e Projectos de vinte e cinco de Outubro de dois mil e cinco.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves, Marlene Pisco e Carlos Quintino; votou contra o Senhor Vereador Fernando Anastácio.


Não estava presente o Senhor Vereador Soares Alves, que a seguir à votação regressou à sala.


· Requerimento(s) n.º(s): 24771 de 25-05-2005


Processo n.º: Lotº.93


Requerente: Arlindo da Silva Lopes


Local da Obra: Pinhal do Concelho, freguesia de Olhos D’Água


Assunto: Licença – Alteração de Loteamento Urbano 


Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador Soares Alves suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de já ter tido intervenção no processo enquanto técnico da autarquia.


Tendo o impedimento sido declarado nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.


Foi, por unanimidade dos presentes, deferido, nos termos do parecer técnico de um de Julho de dois mil e cinco.


Não estava presente o Senhor Vereador Soares Alves, que a seguir à votação regressou à sala.


· Informação do Departamento de Obras e Serviços Urbanos 


– Divisão Rede Viária e Trânsito 


Processo n.º: 85/03

Requerente: Aney International, S.A. 


Local da Obra: Brejos, freguesia de Albufeira


Assunto: Contabilização de área de cedência de terreno


Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, fixar em oito mil quinhentos e sessenta e oito metros quadrados a área a ceder ao município nos termos da deliberação da Câmara de quinze de Julho de dois mil e três.


= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os quatro assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem, nos três primeiros casos com as datas previstas para produção de efeitos das deliberações, que são anteriores à da próxima reunião ordinária do Executivo, e, no quarto com a oportunidade e, portanto, com a vantagem no não adiamento da respectiva apreciação.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


= TRANSPORTES – IGREJA CATÓLICA DO ALGARVE – PROPOSTA =

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em vinte e cinco de Outubro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização de transporte à Igreja Católica do Algarve, para deslocação de vários jovens a Ferreiras – Albufeira, no dia trinta e um de Outubro corrente, para participação no encerramento do Convívio Fraterno.


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= INSTALAÇÕES – AUDITÓRIO MUNICIPAL – ASSOCIAÇÃO SOUL – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Em carta enviada a esta Câmara Municipal, solicita a Associação Soul, a cedência do Auditório Municipal e os meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, para o dia 5 de Novembro, das 10H00 às 18H00, para a realização de uma Audição de Alunos.


Considerando:


1. A disponibilidade do Auditório no dia e horário solicitados, de acordo com informação da DAC;


2. Que a alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02, de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva e recreativa ou outra;


3. Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO


Que a digníssima Câmara delibere apoiar a Associação Soul, através da concessão dos meios acima descritos.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= APOIOS – LANÇAMENTO DO LIVRO “OS RECINTOS DE ESPECTÁCULO E DE DIVERTIMENTOS PÚBLICOS – INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO” – PROPOSTA =

Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:


“Através de documentação anexa, foi solicitado o apoio desta Câmara Municipal, para a Cerimónia de Lançamento da obra acima referenciada, apoio esse consubstanciado em:


1. Cedência do Auditório Municipal, bem como os meios técnicos e humanos necessários para o seu funcionamento, para o dia 6 de Novembro;
 


2. Realização de um beberete para cerca de 150 pessoas;
 


3. Impressão de 2000 convites e o seu envio via CTT.


Considerando:


a) A disponibilidade do Auditório no dia solicitado;


b) Que o montante a despender com a realização do beberete, no valor de € 750,00, se encontra devidamente cabimentado ao abrigo da Consulta Prévia Para Fornecimento Contínuo de Beberetes e Ceias, no âmbito da Realização dos Eventos promovidos Pela Autarquia;


c) Que o montante a despender com a emissão de convites, no valor de € 247,00, se encontra devidamente cabimentado ao abrigo do Fornecimento Contínuo de Criação, Concepção e Impressão de Material Informativo e Promocional das Actividades Promovidas ou Apoiadas Pela Autarquia;


d) Que a alínea b) do nº 4º, do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;


e) Que a situação se enquadra nesta previsão legal.



PROPONHO


Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a realização da iniciativa e conceder os meios necessários para a sua efectivação.”


Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.


= PROCESSO DE OBRAS PARTICULARES =

· Requerimento(s) n.º(s): 42699 de 14-09-2005


Processo n.º: 06/2005/42699


Requerente: Leonor Gonçalves Mendes Semedo e outros


Local da Obra: Quinta da Palma, freguesia de Albufeira


Assunto: Pedido de emissão de certidão para efeitos de compra e venda, ao abrigo do n.º 1 do artº 54º da Lei 91/95 de 2 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei 64/2003 de 23 de Agosto 


Foi deliberado, por unanimidade, certificar que a Câmara não se opõe ao requerido.


= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezoito horas, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________


________________________________________________________________

E – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS








D – GABINETE DE APOIO JURÍDICO E CONTENCIOSO





C – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL





F – DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E PROJECTOS





B – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS





A – GENERALIDADES 





Período�
Valor da Multa�
1/10 do prazo�
Subtotal�
Subtotal�
�
�
diária�
�
�
acumulado�
�
Primeiro�
601,46 €�
14 dias�
8.420,44 €�
8.420,44 €�
�
�
(1% do valor da adjudicação)�
19/09/05 - 02/10/05�
�
�
�
Segundo�
902,19 €�
14 dias�
12.630,66 €�
21.051,10 €�
�
�
(1.5% do valor da adjudicação)�
03/10/05 - 16/10/05�
�
�
�
Terceiro�
1.202,93 €�
14 dias�
16.841,02 €�
37.892,12 €�
�
�
(2.0% do valor da adjudicação)�
17/10/05 - 30/10/05�
�
�
�
Quarto�
1.503,66 €�
14 dias�
21.051,24 €�
58.943,36 €�
�
�
(2.5% do valor da adjudicação)�
31/10/05 - 13/11/05�
�
�
�
Quinto�
1.804,39 €�
14 dias�
25.261,46 €�
84.204,82 €�
�
�
(3.0% do valor da adjudicação)�
14/11/05 - 27/11/05�
�
�
�
Sexto�
2.105,12 €�
3 dias�
6.315,36 €�
90.520,18 €�
�
�
(3.5% do valor da adjudicação)�
28/11/05 - 30/11/05�
�
�
�
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